
PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

CONVENÇÕES COLETIVAS

Boletim do Trabalho e Emprego  25 8 julho 2023

Acordo de empresa entre a CARRISTUR - Inovação em Transportes Urbanos e Regionais, 
Sociedade Unipessoal L.da e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - 

FECTRANS - Alteração salarial e outras

Texto integral do acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de de-
zembro de 2019 e a primeira revisão parcial publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de 
agosto de 2022. 

Segunda revisão parcial

Aos 2 dias do mês de junho de 2023, às 9h30, a CARRISTUR - Inovação em Transportes Urbanos e Regionais, 
Sociedade Unipessoal L.da e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, acor-
daram em negociações diretas alterar as cláusulas 1.ª, 16.ª, 47.ª, 53.ª, 75.ª, anexo II - Quadro remuneratório 
I - Geral; e quadro remuneratório II - Condutores e técnicos de condução e tráfego e, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I

Âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Âmbito

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- O presente AE abrangerá cerca de 124 trabalhadores, que se integram nas categorias profissionais cons-

tante do anexo I.

CAPÍTULO IV

Agente único

Cláusula 16.ª

Agente único

1- (Redação igual:)
a) (Redação igual;) 
b) (Redação igual;) 
c) (Redação igual;) 
d) (Redação igual;)
e) (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- Todos os trabalhadores com a categoria profissional de condutor de pesados de passageiros e de carros 

elétricos e de técnico de condução e tráfego, que exerçam as suas funções em regime de agente único, nos 
termos previstos no número 1, têm direito a um subsídio de agente único de 10 % sobre a remuneração da 
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hora normal de trabalho, nos meses de janeiro a junho e a partir de julho, de 5 % sobre a remuneração da hora 
normal de trabalho, durante o tempo efetivo de serviço prestado naquela qualidade, com o pagamento mínimo 
correspondente a oito (8) horas de trabalho diário nessa situação.

Cláusula 47.ª

Antiguidade

1- Para além da retribuição base, os trabalhadores auferem anuidades ou bianuidades, estas últimas não 
cumulativas entre si, que farão parte integrante da retribuição e que terão em conta a respetiva antiguidade na 
empresa:

 – Anuidades até aos 10 anos - 8,00 € unitário;
 – Bianuidades:
• Aos 10 anos - 80,00 €;
• Aos 12 anos - 96,00 €;
• Aos 14 anos - 112,00 €;
• Aos 16 anos - 128,00 €;
• Aos 18 anos - 144,00 €;

2- A anuidade evoluirá no mesmo percentual do aumento aplicado ao nível 2 de remuneração da categoria 
profissional de condutor, do quadro remuneratório II - anexo II.

Cláusula 53.ª

Abono para falhas 

1- (Redação igual.)
2- A quantia mensal apurada, no número anterior, tem um limite de 100,00 € e será paga nos meses em que 

haja lugar a prestação efetiva de trabalho.
3- (Redação igual.)

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 75.ª

Outras disposições gerais

Atualização salarial

No ano de 2023, com efeitos reportados a 1 de janeiro, a retribuição base de todas as categorias profissio-
nais e respetivos níveis, serão atualizados, com acréscimo de 70,00 €. 

Nas categorias profissionais com acesso ao abono de agente único, procedeu-se ainda à integração de 5 % 
do seu valor no vencimento base, nos meses de janeiro a junho e a partir de julho procede-se à integração de 
mais 5 %.

Anexo I e anexo II
[Aumento nominal de 70,00 € em todos os escalões remuneratórios, com efeitos a 1 de janeiro de 2023].
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Legenda - Ano 2023 € Anos

Nível 0 0 anuidade 0 €

Nível 1 1 anuidades 8,00 €

Nível 2 2 anuidades 16,00 €

Nível 3 3 anuidades 24,00 €

Nível 4 4 anuidades 32,00 €

Nível 5 5 anuidades 40,00 €

Nível 6 6 anuidades 48,00 €

Nível 7 7 anuidades 56,00 €

Nível 8 8 anuidades 64,00 €

Nível 9 9 anuidades 72,00 €

Nível 10 10 anuidades 80,00 € Aos 10

Nível 11 1 bianuidade 96,00 € Aos 12

Nível 12 2 bianuidades 112,00 € Aos 14

Nível 13 3 bianuidades 128,00 € Aos 16

Nível 14 4 bianuidades 144,00 € Aos 18

ANEXO VI

Ata interpretativa aos pontos de reconversão profissional 
1- (…), num prazo de 6 meses, da data em que foi considerado afastado da categoria profissional que detin-

ha.
2- (…) Excetuam-se do número anterior os trabalhadores com experiência na área e na categoria profissio-

nal para onde serão reconvertidos, que após avaliação da chefia da área, poderão ser posicionados no escalão 
remuneratório que se adeque à experiência e qualidade de trabalho demonstrado. 

(…)
7- (…); aqueles que deverão informar por escrito e no prazo de 8 dias, se aceitam ou não a oferta do lugar e, 

neste último caso, quais as razões da recusa.

Cláusula 16.ª

Agente único

(…) Esta integração é efetuada tendo em referência o valor da remuneração base de 866,75 €, o que repre-
senta em 2023, um valor nominal de 106,75 € face ao salário mínimo nacional de 760,00 €. Deverá ser este o 
valor de referência para futuras negociações salariais.

Lisboa, 2 de junho de 2023.

Depositado em 26 de junho de 2023, a fl. 33 do livro n.º 13, com o n.º 201/2023, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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